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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º BIÊNIO DA 7ª LEGISLATURA 

16.05.2023 -  QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 

 
➢ Leitura do ofício Recebido 

 
•OFÍCIO N° 121/2023 SEMAD:  resposta ao ofício n° 057/2023 que 

informa que foram realizadas diligencias em todas as Secretárias no sentido 

de alinhar com os secretários para que passem a responder aos ofícios 

encaminhados pela Câmara Municipal de vereadores para que possamos dar 

continuidade a excelente relação de trabalho entre O Executivo e Legislativo 

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça e Redação do: 

 

• Projeto de Lei n° 002 de 09 de maio de 2023 Poder Legislativo que “ Dispõe 

sobre a denominação da “rua 13” localizada no distrito de Bananal município 

de Governador Edison Lobão- MA, a qual se chamará Rua Elnice Barbosa 

dos Santos. 
 

➢ Apresentação, discussão e votação de Indicações sendo: 

 
Nº 100/2023, de autoria do vereador José Cabral Neto ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Departamento do SAAE, dá 

solicitação que seja providenciado a perfuração de um Poço Artesiano na 

Vila Palmares, município de Governador Edison Lobão/MA. 

 

Nº 101/2023, de autoria do vereador José Cabral Neto ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário Municipal de Obra, 

dá solicitação que seja providenciado a pavimentação com piçarra da rua B, 

bairro Cidade Nova I, município de Governador Edison Lobão/MA. 

 

Nº 102/2023, de autoria do vereador Boaz Bezerra Rocha ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Departamento de Iluminação 
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Pública, dá solicitação que seja providenciado a conclusão de parte da 

iluminação do Estádio Municipal Bandeirão e da quadra de areia na sede, no 

município de Governador Edison Lobão-MA 

 

Nº 103/2023, de autoria do vereador Boaz Bezerra Rocha ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário de Obras, dá 

solicitação que seja providenciado a conclusão das quadras de areia que 

ficam localizadas ao lado do campo José Custodio no Distrito Bananal, no 

município de Governador Edison Lobão/MA. 

 

Nº 104/2023, de autoria do vereador Boaz Bezerra Rocha ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Secretário Municipal de Obra, 

dá solicitação que seja providenciado a conclusão da quadra poliesportiva do 

povoado Ribeirãozinho da Roça, município de Governador Edison 

Lobão/MA.  

 

Nº 105/2023, de autoria do vereador Boaz Bezerra Rocha ao prefeito 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, e ao Departamento de Iluminação 

Pública, dá solicitação que seja providenciado a iluminação da Praça da 

Bíblia, bairro Vila Edinho, município de Governador Edison Lobão/MA. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

➢Apresentação e votação do Parecer n° 007/2023 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n°003/2023 de autoria 

do Poder Executivo, que  Dispõe sobre Diretrizes Gerais para elaboração 

da Lei orçamentaria de 2024 e dá outras providências. 

 

➢Apresentação e votação do Parecer n°008/2023 da Comissão de 

Finanças e Orçamento  ao Projeto de Lei n°003/2023 de autoria do Poder 

Executivo, que  Dispõe sobre Diretrizes Gerais para elaboração da Lei 

orçamentaria de 2024 e dá outras providências. 
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➢Única discursão e votação do Projeto de Lei n° 003/2023 do Poder 

Executivo, que  Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para elaboração da Lei 

orçamentaria de 2024 e dá outras providências. 

 

 

➢Apresentação e votação do Parecer n° 009/2023 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei complementar n° 

002/2023 de autoria do Poder Executivo, que autoriza abertura de crédito 

adicional especial dentro do orçamento vigente. 

 

➢Apresentação e votação do Parecer n°010/2023 da Comissão de 

Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei complementar n° 002/2023 de 

autoria do Poder Executivo, que autoriza abertura de crédito adicional 

especial dentro do orçamento vigente. 

 

  

➢Única discursão e votação do Projeto de Lei complementar n° 

002/2023 de autoria do Poder Executivo, que autoriza abertura de crédito 

adicional especial dentro do orçamento vigente. 

 

 

 


